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Objetivos e âmbito de aplicação 
O presente documento integra em si mesmo o conjunto de princípios e valores que regem a atividade da 
Adubos Deiba – Comercialização de Adubos, Lda (DEIBA), assim como regras de natureza ética a observar 
pelos membros dos Órgãos Sociais e por todos os colaboradores (efetivos, a termo certo ou temporários) 
na sua relação com clientes, fornecedores e restantes partes interessadas.  
Destina-se também a entidades terceiras, contratadas pela DEIBA ou atuando em seu nome, nos casos em 
que esta possa ser responsabilizada pelas suas ações. 
 
Objetivos da sua criação: 

 a) Ser elemento de partilha e divulgação dos princípios que orientam a atividade da DEIBA; 
 b) Servir de promoção e incentivo para a adoção destes princípios de atuação nas relações da 

equipa de trabalho e dos Órgãos Sociais com qualquer entidade que se relacione com a DEIBA;  
c) Consolidar e projetar a imagem da DEIBA, que se pretende reconhecida no meio envolvente 

como de Rigor, Qualidade, Transparência e Profissionalismo; 
d) Contribuir para que a DEIBA seja uma empresa identificável e reconhecida pela aplicação destes 

princípios em todas as vertentes da sua atuação. 
 
O presente Código de Conduta e Ética deve ser respeitado pelos colaboradores no desempenho das suas 
tarefas diárias, uma vez que formulam o modelo comportamental coerente com a cultura empresarial da 
DEIBA. Neste sentido, as normas constantes do presente Código devem ser aceites, compreendidas e 
praticadas por todos os colaboradores onde quer que estes desenvolvam a sua atividade e 
independentemente da sua posição hierárquica ou das suas funções e responsabilidades específicas. 
 
A DEIBA espera, igualmente, que os seus parceiros adiram aos mesmos padrões nas suas relações com a 
DEIBA e com qualquer seu representante.  
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1 Mensagem do Diretor Geral 
A conhecida ambição de crescimento da DEIBA não é um fim em si. Queremos contribuir, com a nossa 
atividade, para que os nossos clientes e agricultores possam ver na nossa empresa uma organização que 
lhes permita desenvolver a sua atividade com mais confiança e com obtenção efetiva de melhores 
resultados. 
O crescimento é essencial para criar mais emprego, gerar mais riqueza, possibilitar mais investimento e 
chegar a mais clientes. No entanto, só estaremos a cumprir a nossa missão, se esse crescimento for 
sustentável e se os nossos comportamentos refletirem os nossos valores. O comportamento da DEIBA 
traduz-se na soma das ações de cada um dos seus colaboradores e são essas ações individuais que nos 
permitirão alcançar continuamente os objetivos a que nos propomos. A nossa honestidade e integridade 
estão dependentes de decisões individuais acertadas no dia-a-dia, independentemente das condições e das 
pressões de diversa ordem que possam existir. O princípio fundamental da DEIBA é, pois, o de que nenhum 
motivo deve colocar em causa o compromisso da empresa com a integridade, seja a angústia de conseguir 
atingir um resultado, o instinto competitivo, a ambição pessoal ou mesmo uma ordem direta de um superior.  
 
A DEIBA é uma organização que funciona com base na confiança. Confiança nos seus colaboradores e nos 
seus parceiros. Confiança nos seus clientes, nos seus fornecedores e, sobretudo, uns nos outros. Estamos 
convictos de que, cada um de nós, saberá não só adotar como defender intransigentemente os valores e 
princípios que se enunciam neste documento em todos os âmbitos da atividade da empresa.  
 
A DEIBA é, reconhecidamente, uma empresa que valoriza a proatividade, a polivalência e a ação sem, no 
entanto, esquecer aqueles que antes de cada tomada de decisão sentem necessidade de uma reflexão 
suplementar por motivos éticos ou de integridade. Deste modo, fazemos este documento acessível a 
qualquer nível da empresa assim como a todas as outras pessoas que, de alguma maneira, se relacionam 
com a DEIBA. 
 
Esperamos, deste modo, um compromisso sério com este Código de Conduta e Ética, através da adoção e 
defesa dos princípios e valores que aqui se enunciam.  
As orientações constantes do presente Código de Conduta e Ética devem ser aceites, compreendidas e 
praticadas por todos os colaboradores, onde quer que desenvolvam a sua atividade e independentemente 
da sua posição hierárquica ou das suas funções e responsabilidades específicas.  
 
 

 
Raul Delso 

(Diretor Geral) 
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2 Relacionamento com Partes Interessadas  
Estabelecer relações de confiança com os clientes, fornecedores, colaboradores e demais interlocutores é 
um objetivo fundamental para a DEIBA. A construção do diálogo com as diversas partes interessadas 
acontece gradativamente, com a implementação de constantes melhorias nos canais de comunicação e 
também com a atuação sobre os impactos positivos e negativos das atividades realizadas pela empresa. 
 
2.1 Clientes 
A DEIBA está completamente orientada para o cliente procurando ser considerada como seu parceiro de 
negócio, combinando a força e experiência de pertencer a uma companhia global como o DFGrupo com o 
conhecimento e proximidade que somente podem ser conseguidos através do acompanhamento continuo 
e profissional aos seus clientes. Assim, a DEIBA é incansável na busca de que o seu nome represente para 
todos os clientes uma garantia de produtos, serviços e organização com elevada capacidade de geração de 
valor. Para isso, pretende obter sinergias duradouras com eles, pautando a sua conduta por valores éticos 
de integração, transparência e confiança mútuas, pelo que todos os colaboradores e Órgãos Sociais da 
DEIBA devem ter como foco principal das suas ações o desenvolvimento de uma relação de empatia e 
confiança da empresa com os clientes. 
No contacto com os Clientes é necessário que os colaboradores desempenhem as suas atividades em 
coerência com os compromissos assumidos pela DEIBA: 

.Merecendo a sua confiança; 

.Informando com transparência e verdade, designadamente na utilização dos meios publicitários 
e de comunicação; 

.Adotando uma atitude própria de uma organização vocacionada para o fornecimento de produtos 
e serviços de elevada qualidade; 

.Tratando todos os clientes com profissionalismo, respeito e lealdade; 

.Proporcionando produtos e serviços de excelência;  

.Facultando as informações necessárias a uma tomada de decisão esclarecida e assegurando o 
cumprimento escrupuloso das condições acordadas; 

.Respeitando a privacidade de informação consigo relacionada e cumprindo a legislação aplicável. 
 

2.2 Fornecedores 
A DEIBA considera os seus fornecedores como parceiros de negócio, trabalhando para conseguir fortes 
relações de parceria, baseadas no respeito pelas suas necessidades e capacidades numa ótica de 
maximização dos benefícios mútuos, bem como na perspetiva criar condições para, em conjunto, serem 
competitivos para os clientes.  
Deste modo, o objetivo das relações da DEIBA com os seus fornecedores é a sustentabilidade e durabilidade 
das mesmas num horizonte de longo-prazo, baseadas nos valores de lealdade, confiança, transparência e 
cooperação, tendo sempre em conta o trabalho em colaboração para entregar o melhor produto/serviço 
possível num ambiente de geração de valor para todos os intervenientes na cadeia de valor. 
A DEIBA opera de forma profissional, ética e responsável, para garantir que nunca prejudica a reputação 
das empresas com as quais se associa, antes valorizando e adicionando valor no mercado aos seus parceiros. 
Estes aspetos devem permitir à DEIBA desenvolver estratégias e trabalhar sobre objetivos partilhados com 
os seus fornecedores. 

 
Responsabilidade na Seleção: a DEIBA seleciona os seus Prestadores de Serviços e Fornecedores 

com base em critérios claros e imparciais, honrando sempre os seus compromissos; 
 
 Integridade: a DEIBA atua com lealdade e boa-fé nas relações com os seus parceiros de negócio, 

estabelecendo com estes uma comunicação clara e objetiva, tendo em vista a consolidação de uma relação 
de confiança a longo-prazo. A DEIBA conta com os seus fornecedores para o cumprimento integral de todas 
as legislações e regulamentações em vigor nos países onde operam assim como que atuem em 
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conformidade com as melhores práticas de cada sector sem descuidar os comportamentos eticamente 
responsáveis; 

 
Transparência: a DEIBA adota procedimentos orientados por princípios de racionalidade 

económica e de eficácia. A prática empresarial da DEIBA é transparente, não sendo tolerada qualquer forma 
de abuso, suborno, corrupção ou branqueamento de capitais. 

 
2.3 A nossa Equipa 
A DEIBA acredita que o sucesso sustentável somente pode ser alcançado através das pessoas. Nenhum 
outro ativo é tão importante como as pessoas que, com a sua dedicação e competência, contribuem para 
os objetivos da empresa e para a consolidação da sua cultura.  
A DEIBA está também empenhada em atuar de forma proativa e de forma decidida para garantir um forte 
alinhamento entre a sua cultura e os seus valores com os dos seus colaboradores para que, em conjunto, 
possam corresponder a expectativas mútuas.  
 

 Normas de Conduta da DEIBA 
 

Conhecimento: cada colaborador de cada área de responsabilidade deve estar sempre consciente 
da sua importância nos processos de trabalho em que participa para poder identificar, inequivocamente, 
onde e como aporta valor e em que sentido deve orientar a sua ação; 

 
Integridade e Lealdade: aos colaboradores é vedado o uso da sua posição hierárquica, bem como 

da imagem, do nome ou da marca DEIBA para proveito pessoal, dos seus familiares ou de quaisquer 
terceiros. No exercício das suas funções e no relacionamento interno e externo, os colaboradores deverão 
adotar um comportamento idóneo e digno, salvaguardando o prestígio da empresa e das suas marcas; 

Os colaboradores da DEIBA deverão aplicar a norma anterior com especial atenção na sua 
utilização e presença online, nomeadamente, nas redes sociais e/ou fóruns de discussão, devendo 
sempre referir-se à DEIBA com respeito, lealdade, bom senso e em consonância com os alinhamentos 
gerais do presente Código de Conduta e Ética. 

Responsabilidade: os colaboradores deverão exercer as suas funções de forma responsável e 
profissional, protegendo os bens da empresa e fazendo utilização sensata e racional dos recursos. Durante 
o período de trabalho ou durante a operação de equipamento ou veículos nunca se poderão utilizar, 
transferir, vender, fabricar ou possuir substâncias estupefacientes e/ou psicotrópicas, assim como álcool 
ou outras substâncias que produzam um efeito semelhante; 

 
Confidencialidade: os colaboradores estão obrigados a proteger a confidencialidade da 

informação a que têm acesso no exercício das suas funções, não a podendo utilizar para qualquer fim não 
aprovado pela Direção Geral, nomeadamente, para obter vantagens para si ou para terceiros. O termo 
“informação confidencial” refere-se a qualquer dado e/ou informação da DEIBA, dos seus representantes, 
fornecedores, clientes ou outros terceiros, incluindo informação objeto de direitos de autor, patentes, 
técnicas, modelos, invenções, know-how, processos, programas, investigações, informação fiscal e 
financeira, lista de clientes, fornecedores, investidores, colaboradores, política de retribuições, contratos e 
planos de ação. Em todo o caso, deverá presumir-se que toda a informação que circula e com a qual se tem 
contacto na empresa pode ser considerada Informação confidencial; 

Informação privilegiada: os colaboradores que têm acesso a informação privilegiada, a qualquer 
título, estão expressamente proibidos de a transmitir, de a utilizar ou de facilitar a sua utilização por 
terceiros ou em proveito próprio sem consentimento expresso da Direção Geral. Única e exclusivamente 
poderá utilizar-se a informação recebida dos clientes, fornecedores e colaboradores para o cumprimento 
exclusivo da finalidade para a qual foi transmitida; 
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Conflito de Interesses: os colaboradores não devem intervir em processos de decisão que 
envolvam, direta ou indiretamente, organizações com as quais colaborem ou tenham colaborado ou 
pessoas com quem estejam ou tenham estado ligados por laços de parentesco ou amizade. Na 
impossibilidade de se absterem de intervir em processos de natureza idêntica aos mencionados, todos os 
colaboradores deverão informar o respetivo superior hierárquico sobre a existência dessas ligações. Os 
colaboradores devem abster-se de participar ou de exercer funções em organizações nas quais a atividade 
a desenvolver possa entrar em conflito com o cumprimento das suas funções na DEIBA ou cujos fins possam 
ser contrários aos da DEIBA;  

Suborno ou Corrupção: a DEIBA condena quaisquer atos em que se ofereçam ou aceitem 
benefícios que influenciem o comportamento alheio, no sentido de obter vantagens para um colaborador 
em concreto ou para a empresa e também não encoraja a prática de dádiva ou recebimento de brindes e 
ofertas comerciais. Nenhum colaborador deve aceitar, para benefício próprio, bens, serviços ou quaisquer 
outras vantagens que sejam provenientes de Clientes, Fornecedores, Prestadores de Serviços ou de 
qualquer outra entidade, individual ou coletiva que tenha atualmente, tenha tido outrora, ou que pretenda 
vir a ter relações comerciais com a DEIBA. Porém, se se tornar inviável ou desaconselhável a sua não-
aceitação ou devolução, a oferta deve reverter para propriedade da empresa, devendo o colaborador 
entregá-la ao Departamento de Recursos Humanos sendo que, no caso de um colaborador considerar esse 
encaminhamento impraticável, deve questionar o seu superior hierárquico sobre o melhor destino a dar à 
oferta.  
A restrição anterior não se aplica a ofertas ou pagamentos de bens ou serviços, tais como viagens, refeições, 
alojamentos ou espetáculos que sejam atribuídos por terceiros ao colaborador por causa do exercício do 
seu cargo, no exclusivo âmbito das suas funções de representação e no interesse da DEIBA.  
A oferta realizada por um colaborador da DEIBA a qualquer entidade externa só é admissível em 
circunstâncias excecionais, tais como aniversários, comemorações ou outras datas especiais, desde que, 
cumulativamente, seja efetuada em nome da empresa, esteja relacionada com a sua atividade e 
corresponda aos usos ou às práticas habituais do setor, devendo ser previamente aprovada pela Direção 
Geral.  

Desenvolvimento Pessoal e Progressão Profissional: a DEIBA atribui um elevado valor ao 
desenvolvimento profissional e pessoal dos seus colaboradores, promovendo a sua formação permanente 
como elemento potenciador do seu desempenho e motivação. Por seu lado, as políticas de seleção, 
remuneração e progressão profissional adotadas, orientam-se por critérios de mérito e por práticas de 
referência de mercado; 

Confiança Mútua: a DEIBA empenha-se na construção permanente de uma relação de confiança 
com a sua equipa, com base no equilíbrio de objetivos e expectativa mútuas, esperando sempre que cada 
um coloque o melhor de si ao serviço do interesse de todos. Para isso, na DEIBA o relacionamento 
interpessoal pauta-se por respeito e cordialidade honestidade e clareza de comunicação na procura 
conjunta da excelência do resultado coletivo; 

Igualdade: a DEIBA é um empregador que confere oportunidades iguais nas práticas de 
contratação e promoção, nos benefícios e nos salários. Deste modo não compactuará com qualquer 
discriminação contra qualquer pessoa com base na raça, religião, cor, género, idade, estado civil, 
nacionalidade, orientação sexual, cidadania, incapacidade, ou qualquer outro motivo proibido por lei 
aquando do recrutamento, contratação, colocação, promoção ou qualquer outra condição de emprego.  
Não são admitidos comportamentos discriminatórios em razão do sexo, raça, etnia, convicção religiosa, 
filiação partidária, ou outra, sendo promovida a igualdade de oportunidades, a integridade e a dignidade 
no local de trabalho; 
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Assédio: a DEIBA proíbe estritamente qualquer forma de assédio moral ou físico no local de 
trabalho assim como qualquer outra forma de abuso de poder incluindo o assédio sexual, pelo que tomará 
medidas imediatas e adequadas para prevenir e, quando apropriado, punir comportamentos que 
constituam assédio. 
 
2.4 Sócios 
Os Sócios da DEIBA comprometem-se a acrescentar valor ao seu negócio, potenciando melhoramentos 
constantes na contínua satisfação das várias partes interessadas da empresa no estrito cumprimento e 
aplicação dos valores estipulados no presente Código.  
Enquanto isso, assumem igualmente o compromisso de que a informação financeira e de gestão produzida 
pela empresa transmite a todo o momento de forma fiel, atual, completa e verdadeira, a sua situação 
patrimonial, os seus resultados e responsabilidades, bem como as políticas adotadas mais relevantes. 

2.5 Comunidade 
A DEIBA empenha-se em contribuir para uma sociedade mais justa e próspera, compatibilizando o 
crescimento económico, a coesão social e a proteção do meio ambiente de modo a assegurar 
simultaneamente a melhoria e sustentabilidade da qualidade de vida para as gerações atuais e vindouras. 
A DEIBA participa também no apoio a diversas ONG’s por via da sua integração no DFGrupo, que pauta a 
sua conduta por preocupações sociais ao participar ativamente em iniciativas de ajuda comunitária. 

Direitos humanos: a DEIBA reconhece os direitos humanos em todos os contextos culturais, 
socioeconómicos e geográficos onde opera, respeitando as respetivas tradições e culturas e promovendo o 
apoio às comunidades locais de acordo com os interesses específicos de cada região; 

Trabalho infantil: a DEIBA proíbe quaisquer situações que envolvam ou que estejam relacionadas 
com trabalho infantil ou forçado; 

2.6 Concorrentes 
A DEIBA promove a concorrência leal, respeitando as regras de mercado e evitando práticas que possam 
impedir, falsear ou restringir a atividade da concorrência estabelecendo com estes uma relação saudável, 
cordial e de respeito mútuo. 

2.7 Entidades Públicas 
A relação com o Estado e com a legislação vigente, como envolvente que condiciona e regula a atividade da 
DEIBA, tem como balizas de atuação a transparência e o cumprimento da lei. 

Cooperação: a DEIBA tem uma atitude cooperante com autoridades públicas e comunidades locais, 
pautada por regras de transparência e de disponibilidade total; 

Independência: a DEIBA tem uma postura de independência face às instituições públicas e a 
partidos políticos, sem prejuízo das relações de natureza profissional. A DEIBA não financia, em qualquer 
circunstância, partidos políticos ou organizações cuja missão seja essencialmente política; 

Respeito/Cumprimento das Obrigações: é estritamente observada a legislação nacional e 
internacional em vigor, nas geografias em que a DEIBA exerça a sua atividade e onde faz por cumprir todas 
as obrigações de origem legal ou contratual.  

Toda a informação solicitada e exigível nos termos da lei será prestada, em quaisquer circunstâncias, às 
entidades públicas e de supervisão de forma rigorosa e nos meios adequados. É terminantemente proibida 
a fraude fiscal, entendida como uma fraude cometida contra o interesse público, independentemente da 
sua quantia económica, em forma de evasão fiscal ou de qualquer outra forma de irregularidade que 
determine um prejuízo de qualquer tipo para o interesse público.  
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Se um colaborador tiver alguma suspeita de algo que possa constituir um delito, uma infração 
administrativa de branqueio de capitais, de financiamento de atividades terroristas, ou outras atividades 
ilícitas por parte de qualquer terceiro, incluindo um cliente ou outro agente comercial, deverá informar 
imediatamente os Responsáveis pelo Cumprimento deste Código para evitar que a reputação, a imagem e 
o bom nome da Adubos Deiba possam ser prejudicados.  
 

3 Responsabilidades 
O incumprimento deste Código poderá determinar a perda financeira e de reputação da DEIBA, a aplicação 
de sanções penais ou civis ou a responsabilização, não só da empresa, como também dos seus 
colaboradores.  
Serão considerados motivos de incumprimento do Código, entre outros: 

.Incumprimento de qualquer das obrigações, deveres e proibições que impõe o Código; 

.Induzir terceiras pessoas a não cumprir com o Código; 

.Encobrir terceiras pessoas que não tenham cumprido, estejam a não cumprir ou que se 
suspeita pretenderem não vir a cumprir com o Código; 
.Falta de cooperação na investigação iniciada pela DEIBA ou por qualquer despacho jurídico 
ou entidade externa contratada para o efeito; 
.Levar a cabo represálias contra qualquer pessoa que tenha denunciado ou informado, de boa 
fé, acerca de um incumprimento da lei e/ou do Código. 
 

4 Entrada em vigor e divulgação 
A Direção Geral adotará as medidas e recursos necessários para garantir uma adequada formação e 
informação do presente Código, com o objetivo de permitir e facilitar o cumprimento destas normas, 
compreender o seu funcionamento e prestar toda a colaboração necessária para alcançar uma cultura de 
respeito e cumprimento. 
O cumprimento do presente Código é obrigatório a partir do momento da sua entrada em vigor, ou seja, a 
partir do momento em que é dado conhecimento do mesmo a todas as partes interessadas. O presente 
Código também ficará disponível para visualização e download na página web da DEIBA em 
www.adubosdeiba.com.  
 

5 Revisão e atualização 
As normas descritas neste Código deverão ser verificadas periodicamente mediante procedimentos de 
atualização. A sua eventual modificação seguirá uma idónea adaptação à realidade da DEIBA, especialmente 
quando surjam infrações relevantes às suas disposições, ou quando se produzam alterações na empresa, 
na estrutura de controlo ou na própria atividade desenvolvida que a isso aconselhem ou obriguem. 

6 Acompanhamento da aplicação do presente Código 
Todos os colaboradores da DEIBA estão obrigados a cumprir com as orientações e a respeitar o espírito 
deste Código. O incumprimento do presente Código será sujeito a sanção aplicável, em função da gravidade 
cometida e do efetivo prejuízo causado à empresa. 
Em qualquer altura podem ser reportadas alegadas irregularidades de caráter geral, operativo ou financeiro 
e/ou infrações ao presente Código ou às políticas da DEIBA através dos canais internos disponibilizados pela 
empresa, salvo se por imposição legal se exija que seja feito a uma outra entidade. Estas denúncias podem 
ser feitas sem qualquer receio de retaliação, se e desde que se identifique que sejam feitas de boa-fé. 
Igualmente, em todo o processo é garantida a reserva de confidencialidade. 
A participação deverá ser idónea e plausível e conter o nome, morada e contactos do participante, bem 
como uma descrição detalhada da situação participada. Nenhum colaborador estará sujeito a 
consequências adversas por requerer aconselhamento ou reportar a violação do Código. 
As comunicações de irregularidades deverão ser enviadas, por correio eletrónico, para os seguintes 
contatos: 
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.Raul Delso – raul.delso@dfgrupo.com 
.Paulo Oliveira – paulo.oliveira@dfgrupo.com 
.Francisco Rosa – francisco.rosa@dfgrupo.com /rh.adubosdeiba@dfgrupo.com 

 
A DEIBA disponibiliza o presente Código a todos os colaboradores, que devem subscrever uma Declaração 
de Compromisso com a entrada em vigor do mesmo. A assinatura da referida declaração é expressão do 
livre consentimento e concordância no cumprimento dos valores e princípios éticos da DEIBA. 
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